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Aviso n.º 3084/2024

Sumário: Delimitação da Unidade de Execução da Entrada Nascente de Cascais II.

Aprovação da Delimitação da Unidade de Execução da Entrada Nascente de Cascais II

Carlos Carreiras, Presidente da Câmara Municipal de Cascais, torna público que a Câmara 
Municipal de Cascais, na sua reunião ordinária pública de 23 de janeiro de 2024, através da Pro-
posta n.º 29/2024, deliberou aprovar o Relatório de Análise e Ponderação da Discussão Pública 
da delimitação da Unidade de Execução da Entrada Nascente de Cascais II (UEENCII), bem como 
aprovar a delimitação da Unidade de Execução devidamente detalhada nos Termos de Referência 
e respetivos anexos, integrada na UOPG 7 — SUB -UOPG 7.2, em cumprimento da alínea ii) do 
artigo 126.º-G do Regulamento do PDM -Cascais.

E, para que conste, mandei publicar este Aviso no Diário da República e outros de igual teor, 
que serão afixados nos locais de estilo e publicitados no Boletim Municipal, na comunicação social 
e na página da internet da Câmara Municipal de Cascais.

24 de janeiro de 2024. — O Presidente da Câmara Municipal de Cascais, Carlos Carreiras.
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